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CONTRATO Q9 RATEIO N°1i/2016, DE 06 DE JANEIRO DEQ 

TERMO CONTR.ATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNIdPIQ DE MQNTEIRO 
LOBATO E 0 CONS6RCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO PARAtBA - 
CONSAVAP, TENDO POR OBJETO A DEFINIcAO DAS REGRAS E CRITERIOS DE 
PARTICIPACAO NOS REPASSES DE QBRIGAç0E5 FINANCEIRAS. 

Pelo presente instrumento contratual integrado especialmente pelo Processo 
Administrativo no 140247, de 03 de JUNHO de 2015, e conforme Cláusula Prirneira do 
Protocolo de Intences referente a constituico do Consórcio Intermunicipal da Saóde 
do Alto Vale do Paralba - CONSAVAP, oriundo da ratificaçâo, por lei, do Protocolo do 
Intencôes, de urn lado: 

CONTRATANTE: MunicIpio de Monteiro Lobato, entidade jurIdica de direito ptThlico, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n 0  46.643.482/0001-07, corn sede na Praça Deputado A. S. 
Cunha Bueno, 180, Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP: 12.250-000, neste ato 
representado pela Sra. Prefeita Municipal DANIELA DE CASSIA SANTOS SRXTO, 
portadora do RG no 30.805.076-9 - SSP/SP e do CPF no 267.386.038-00, doravante 
denorninado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado 

CONTRATADO: Consórcio Intermunicipal de Saide do Alto Vale do Paraiba - 
CONSAVAP, pessoa juridica de direito pbllco, inscrito no CNPJ/MF sob a no 
19.701.130/0001-80, corn sede na Rua Eng° Prudente Meirelles de Moraes, n° 302, 
Vila Adyana, Sao José dos Campos/SP, CEP: 12.243-750, neste ato representado por 
seu Presidente ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA, portador do RG no 9.292.233-8 - 
S$P/SP e do CPF no 788.299.098-15, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, 
tern entre si, ajustado, diante da minuta aprovada pela Secretaria de Assuntos 
JurIdicos e nos termos do determinado as fls. 138 do processo acima mencionado, corn 
inteira sujeiçao a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Federal n° 11.107/2005 e ao Contrato 
de Consórcio Piiblico do CONSAVAP e celebram par forca do presente instrurnento, 
CONTRATO DE RATEXO, mediante as seguintes cléusulas e condiçöes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundanientacão Legal 

1.1 0 presente Contrato de rateio reger-se-á pelo disposto no art. 80 da lei Federal n° 
11.107, de 6 de abril de 2005, artigos 13 e seguintes do Decreto Federal n° 6.017, de 
17 de janeiro de 2007, bern como dos demais normativos pertinentes 6 matéria. 

CLAUSULA SEGUNDA - Objeto 

2.1 Constitul-se como objeto do presente Contrato de Rateio a definiçâo das regras e 
critérios de participaçao do CONTRATANTE junta ao CONTRATADO, nos repasses de 
obrigaçöes financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a serem 
desenvolvidas pelo consórcio em consonância corn o definido no Contrato de Programa 
formalizado entre as partes ora contratantes. 
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CLAUSULA TERCEIRA - Previso Orcamentária 

3.1 0 CONTRATANTE, para o exercIclo financeiro de 2016 dever6 consignar ou ter 
consignado corno crédito adicional especial, em sua Legislação 0rcarnentrIa 
pertinente, dotaçäo sufidente para suportar as despesas assumidas através do 
presente Contrato de Ratelo. 

3.2 Poderá ser a CONTRATANTE exciuldo do CONSAVAP, em conformdade corn a 
contrato de constituição do Consórcio, e após prévia suspensâp, quando não consignar, 
como crédito adicional especial na sua legislação orçarnentrIa pertinente, dotaçôes 
uficientes para suportar as despesas assumidas par melo do presente Contrato de 

Ratelo. 

CLAUSULA QUARTA - Valores 

4.1 No ratelo proporcional das obrigacöes financeiras para ocorrer corn as despesas 
das atividades do Consórcio, a CONTRATANTE fica comprometido perante a 
CONTRATADO corn sua Cota-Parte Anual de 2016, conforrne planilha anexa e parte 
integrante deste contrato, o valor mensal de R$ 297,40 (duzentos e noventa e 
ete reals e quarenta centavos), devendo ser creditado na conta corrente do Banco 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, Agenda no 0351 (São José dos Campos), Conta n° 
00600000137-4, pelo CONTRATANTE, ate o 2 0  dia ttil de cada rnês. 

4.2 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão a conta da seguinte 
dotacão: 
010401 FUNDO MUNICIPAL DESAUDE 
10.301.0004.2016.0000 MANuTENcA0 DAS ATIVIDADES DA SAUDE 
13.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAcAO EM CONSORCIO PUBLICO 

CLAUSULA QUINTA - Obrigacöes do Contratante 

5.1 Repassar recursos financeiros ao CONTRATADO somnte mediante o estabelecido 
no presente Contrato de Rateio. 

5.2 Exigir o pleno cumprimento das obrigaçes previstas no Contrato de Programa, 
quando na condição de adimplente. 

CLAUSULA SEXTA - Obrigaçôes do Contratado 

6.1 Aplicar os recursos oriundos do presente Contrato de Rateio na consecução dos 
objetivos definidos no Contrato de Programa, observadas as norrnas da contabilidade 
póblica. 

6.2 Executar as receitas e despesas em conformidade corn as norrnas de direito 
financeiro aplicáveis as entidades püblicas. 
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6.3 Os recursos repassados ao CONTRATADO poderão ser aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicaço sejarn apropriados, integralmetQe, 
pelo objeto do Contrato de Programa. 

CLMJSULA STXMA - Vigência 

7.1 Para os efeitos deste Contrato de Rateio, a vigência inicia em 1 0  de janeiro do 
2016, corn térrnino em 31 de dezembro de 016, em estrita observância a Iegislço 
orçamentria e financeira de cada ente consorciado e nunca superior as dotaçes que 
o suportarn. 

CLAUSULA OITAVA - Foro 

8.1 Fica eleito o Foro de So José dos Campos/$P, corn rentncia de qualquer outro, 
por rnais privilegiado que seja, para dirirnir eventuais controvérsias deste Contrato de 
Rateio, que nopuderem ser resolvidas pelas partes. 

CLAUSULA NONA - Aditamentos 

9.1 0 presente contrato poderá ser aditado a qualquer tempo corn a devida anuência 
das partes para a inclusâo de serviços, revisao de valores e alteraçöes que se fizerern 
necessrias. 

E, por estarern certos e ajustados, foi lavrado este instrurnento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, digitada apenas no ariverso, assinada a ültima foiha e rubricadas as 
anteriores, ficando urna via corn a CONTRATANTE e a outra corn o CONTRATADO, tuo 
na presença das duas testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legals. 

Monteiro Lobato, 06 de janeiro de 2016. 

DANIELA DE CASSIA SANTOS BRITO 
Prefeita Municipal 

/1 
ELZO ELIAS DE OLIVEIRA SOUZA 

Presidente do CONSAVAP 
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